
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCEUNO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 010110107/2023
PROCESSO N° 01.011/2023
ARPN0 01.011.01/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
010110107/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A)
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE EAEMPRESA POSTO FAZENDINHA LTDA

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, situada na Avenida Constant.no Georgiano Rabelo
s/n? Centro Presidente Juscelino- MA Presidente Juscelino/MA, inscnta no CNPJ sob» on
06 003.891/0001-16, neste ato representado pela Secretana^& *$$£**
Viviane Arruda Pereira Brito portador da cédula de identidade n° 00010933029y-ü bbHivw
pdo CPF™'975 5M 873-04 residente na Avenida Jeronimo de Albuquerque, Cond. Vite^W™?Xrtn. São Luis-MA, que ,he confere poderes ^p^*J*
002/2021, doravante denominada CONTRATANTE e ai Empresa POSTO FAZENDINHA
LTDA CNPJ: 22.392.084/0001-99, localizada na Br402,Km 27, RoáOCe^n^^Za
reoresentada por seu Proprietário oSr. Nelson Oliveira De Moraes, portador(a) da Cédula
de^ denSdade n° 0358235020089 SESEC/MA, CPF n° 589.089.272-04, em observância asdfspos õesdda Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 da L«i n° «^f^^a*
?nnp Pna Lei n° 8078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n 7^892,
de 23 de janeiro de 2013. resolvem celebrar opresente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

11 Oobjeto do presente Termo de Contrato èaContratação de EmPresaiEsPe2ali^a.erií"
fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos da Secretana Municipal de
sTúde^rMun?cíP°o de Presidente Juscelinc/MA, conforme especificações equantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

12 Este Termo de Contrato vincula-se ao PREGÃO ELETRÔNICO N.° 01672023-SRP, de
acordo cor^í« autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 01.011/2023, ,dent,f,cado no
preâmbulo eà proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: POSTO FAZENDINHA LTDA
Telefone/Fax: (98)99128-5017

PRESTOENtE
JUSCEUNO

CNPJ: 22.392.084/0001-99

Endereço: Br 402,Km 27, Rodocenter. Sn.
Axixà/MA

il: postofazendinhaLTDA@outlook.come-ma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CONSTANT1NO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

item

VALOR

IOIAL

DESCRIÇÃO
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rs 59 teoM"

RS 31 4')6,ÜU
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*Para efeitos de cobrança, o percentual de desconto será aplicado sobre o valor médio
divulgado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
- ANP no município de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA.

1.4. Oprazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 20/11/2023 e encerramentoem 31/12/2023, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato è de R$ 90.656,00 (noventa mil seiscentos e
cinqüenta e seis reais).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos^ sociais,
trabalhistas, previdenciáhos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

10.302.0009.2045.0000 - Ações de Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
10.122.0009.2031.0000 - Manutenção Administrativa da Secretaria de Saúde

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO ufãrcFiSÃ
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1.9. O preço pactuado será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Serviço do objeto, após
liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada ptía
Secretária Municipal de Saúde e, acompanhada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais
e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;
g) Como condição de pagamento, será incluído a ANP semanal referente aos
preços fixado a nota fiscal comprovando percentual de desconto aplicado
h) O pagamento do objeto deste contrato será efetuado, mediante crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA

1.10. Para efeitos de cobrança, o percentual de desconto será aplicado sobre o valor médio
divulgado semanalmente pelaAgência Nacional do Petróleo, Gás Natural Biocombustíveis
-ANP no município de Presidente Juscelino/MA ou, se não houver, do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.11. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.12. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.13. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO.

1.14. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

1.15. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO PRESIDENTE
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.16. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no TemíaS^
Referencia, anexo do Edital. ' ^ G

tS ieh%
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. \t^
1.17. OPRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

i1-1 yii' Pv°wf! Un!l?t?r3l 9eSCrÍt° da Administra?ão, nas situações previstas nos incisosIa XII e XVII do art 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referencia, anexo ao Edital;

1.17.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

rnl^RArlnl d«. ^jcisào contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

KKS§«3^DE RELATÓRI°INDICATIV0 DOS
120.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.20.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.20.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

^ 1.21. ÉVEDADO ÀCONTRATADA:

1.21.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

CONTRA^^^ C°ntratUal S°b ale9aÇà0 de ^implemento por parte dal-un ika IANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

d^i993VentUaÍS alt6raÇÕeS COntratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JU5CELIN0/MA

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PRESIDENTE
JUSCEUNO

1.24. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podqrã^-
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. \ J

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.25. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

1.26. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.27. É eleito o Foro da Comarca de MORROS/MA para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

PRESIDENTE JUSCELINO, MA, 20 de Novembro de 2023.

VIVIANE ARRUDA PEREIRA *«•">*> dífanmtfigiiawviviANE

BKIIU.y/553387304 DidBEjon.tuoM.wia-oj-oa'

Sra. Viviane Arruda Pereira Brito
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

POSTO

FAZENDINHA

LTDA. 22392084

000199

=1f>í&r<* T

POSTO FAZENDINHA LTDA
CNPJ: 22.392.084/0001-99

Sr. Nelson Oliveira De Moraes

CONTRATADA
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íVV PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCEUNO

v, AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA l'-"-'.'»..^^^
CNPJ: 06.003.891/0001-16

Ordem de Fornecimento

Empresa: POSTO FAZENDINHA LTDA (CNPJ: 22.392.084/0001-99)
Endereço completo: Br 402, Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA

Referente ao Contrato n°: 010110105/2023, 010110106/2023, 010110107/20ZT
010110108/2023

Prezados Senhores,

1.

2.

3.

4.

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especificações dos serviços deverão atender asexigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
016/2023 - SRP, Processo Administrativo n° 01.011/2023, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

ite Juscelino/MA, 20 de Novembro de 2023.

''RirARnn CM \/A Assinado de forma digital por
rtU-MKUUilLVA MAURO RICARDO SILVA

CARDOSO:03914897392CARDOSO:03914897392
_____ Dados: 2023.11.20 09:01:37 -03 '00'

Mauro Ricardo Silva Cardoso
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VIVIANE ARRUDA PEREIRA ^'n-do de forma digital por VIVIANE
RR\Tn-Q7^Z-iriQ-j-)ríA ARRUDA PEREIRA BRITO:97553387304
BKIIU.y/!>53387304 DadOS:2023,11.2009:HÍ4-03W

Viviane Arruda Pereira Brito
SECRETARIA WlUNICIPAL DE SAÚDE

Di4imaTBaima Alves
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N», CENTRO
CNPJ: 06.003.891/0001-16-CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE Tlism risin n , a a
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANIIETOF IPi^ ^ ^?- * Stad° d°lhe confia atpin - a ™'.1,Af,|1*tlu*' LEMOS, no uso de suas atribu ções legais quelhe contere aLei Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art Io- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDF FFRRFfBA
matrícula 1848, RG n° 02880769200^-ft TPir n°«i,i _«i m7.v, *I-KRH1_A,F.SCAL D, cÓNTKAToTpT™^

Art. 2o -Determina que afiscal ora designada deverá:

entregue,pelUTcONT^MsTAS; S^^r^T^ *"* ' °"

2022. ^ 3° ^ ^^^ reV°ga «Pressamente aportaria n° 010/2022 de 11 de abril de

a09 de novemL4^0^" "*" "* ***M̂ de SUa vablie^° com efei^ Cativos

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.

?tt\Z5ZSE^^ PPeSÍdente JU8Ce,Í"0' •— -o Maranhão, ao8 07 dias
PEDRO PAULO A^d^dí^
CANTANHEIDE PEDÍt0 MUL0 «ntanheioe

IEMO&02647436363 ™™™™*L*m
ri_l>KO PAULO CANTANHEIDE LEMOS"
Frere.to Municipal de Presidente Juscelino/MA
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Pio KII/MA, Sde deiemofo de2033 ' "-*
TOSON DA OIUZ OUVEIRA

Secretirlo Municipal de Admlnisiricio .
AVISO 01 UCTTAÇAO \

PÍE0»O EIETKONICO N» 4Í/MU \

ti * r "'e!^"" """^f"1 * N" «<• Estido do Marannao, Alra.es do Mníor "•
SÍÃrHi ^Sí ? *' SK,"a,l° M"*ipal d. Admlnlstr.(l0, ln«ltuldo pela por3t "
horlfio lotai eo dia 11 da deiembro de 1023, através da plataforma
«rw.holapio.ll.am.l.r, «Hação na modalidade Preeio Elefrõnico, do tipo menorTreS
por rtem, que seni bjlgadi (Mlojeu Pregoelm t raipectiva enulM de apoio «utahilda _SaPor^v,, „. 02D/M23 do 09 do feve-eS de 2D», S0 ^X" o^'™^^
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Lsdaredmentos adicionais rw mesmo endereço ou pelo e-mail pioiilcplSsmall.com.

Pin XII/MA, T de daiembro de J023
TEUDN OA CSUÍ OUVEIRA

Secreta"ELo Municipal de Administração
AVISO DE UQTAC&O

TOMADA H PREÇOS H» 11/1013

-.1,- - í Pn»f;i™» Munido- da Pio *|[, r_ud0 do „_,„„„,,,, ilrJv4, „0^ h
ÓS/ÍojÍJPm ?"?""•, ^"ííí10 Mu,li"Ml de 4*"l"i«''tlo, intuído pela portas
_ííf. Mí 2 d^.ane^° dE 1021-lDmi míblko "^ reiii"rt « lOhOOmin |o>. rSrasi CS <ílfJ'i™"*™ ís ^2=. na S-a da Coml_JJo Permanente da Ucftacfto louíaad,

g«sus:rjssm i _; as í .ssípWsr,
íí__díní " i rWf Da"™ FSfle"' "' ''"«"IS. Lei Complamanta, „• lijflOMgrUnda pela Lei ComplemerrUr „• 147/2014, LbI Compleme™ n« 1SSH016 « skk
damili lÉíBlaçries pertloartt, OEdital eseu, 4n,«,s enEo Jd-poslelo _2 iMÍraWSS

S^dmln-,, aS,i I ™«ra,utt™m« P"to **i° ofltlaP www.wo,llmalo,b°tsaaracfmentos adiclonils no mesmo andetera ou oelo e-mill nf>nfbiiusi>n4.i™

d^rl rn^t ílc^" ™Cf"írl0í F™""fl"*" P««> MWrtírlo d.Saúde 3dstanclamento «oal, aoi presentes u-rj obriaítorlo o uso de máscaras . iúní,
fESZ^Z? "^ 'm ^ "' K^°rK S,Bn,e' " «- ^Tc^pan^m

Pio XII/VA. 5 de derembro de 20J5
TELSON DACRUZ DE OUVEISA

Seoetirto Municipal de AdmJnlstrsçap
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

>(°f«2â

AVBO Qt UOTACAO
TOMADA DE PREÇOS N> 9/W13

r«,rtn „„°„í'Fesd"l'<la tpL * Prafartura Municipal Se MAGALHÍES DE ALMEIUA,
™«» k rí_V*™ °at,lKD' "ra »"'»-™nto dos interessado; oue 1_*
"f*2 Í-- ?b™£? di "' "•' a-6fc6/«. ' *"» >«rap5es posteriores. Heht-çio na
Keemc EMPREITADA POR PUEÇO SLOBAI-, que Um por obteto Contratado os oessoa
i-_í__„e_f"si,sfa_iw'" "^f*0 de ei woi,i '•'(iw^s-«»tu™?.. oSíEnj

S",n?rií_ J ^"h° í •f!"íi»I_»"'te P"*!"' »-0 Prudente da CPL desta Preteriu"
Sí^jq ?ÍÍ L^s?0!™!1™"-'* de Lltí«-Ç»o- «"*<• "« Ri" Manoel Pires deCastre 379 Centro, Magalhães Be Almeida - Ma. Aser regida pela, norma; deste Edital

EMML Sf™_í? - . *,?mM« ""í""0 1*r """« «^«'"«ntOi adicionai; noemail. cplmagalhaesdealmelda ma Pami ll.com auto do Edrtal Dl { uma) resina da papel

Manalriãei de Almefda-MA, 29 de Novembro de 2013
FWNCIEL PESSOA DA SILVA

Preeoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEMAÍVA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA M> 1/1013

,„ A_'*'!^e_"'_ M-nlcip_l d! Penalva/MA torra publico aos interessados aue

owmS^i"Jíto_?. d_-P_?,e!,"_.1 iben,Jfi dos e™«>°P« d) Oamada Pública „<
mm«n<lad«ta^,7 ü??* "' «*n™»1™«"l« «a airtíuliura r>mlll.r s doempreendedorfamiliar rural ou suas organrucoes, M'» atendimento ao Proorama
«Ufr? a<"„ft"™_at'0 Effolar-PNAE, objeto do Prrxeao Administrativo n> oWioh

cZa^slX^Zamente0 ^° *" «* - ^"-«ir
Penalw/Mft, 5 da dtumoiD de 1013.

FREUD NORION MOREIRA DOS SANTOS
PiMidenfE da CPI

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO
PSEGAO ELTTRflnlKO *> 44/2023

TU„ „ * 1''«W|i"í Municipal de Pio ai. tnado do Maranhão, Atrarts Do Senhor

55^:r_i_ff_ía£S

aaim ™oo^>™« dl _553f n,°",,«i'''l«",« >=pW*. o dowload deste Edital,
wSíHS?^"«ss_n
&^_^_^,^*ÍS3K^
~^£r__£^__£_r^^^

Pio iui/ma, s de dezembro de lOis
TEL50NOA CRUI OUVEISA

Setrexario Municipal de Administração

AVISO 0E UOTACAO
«lEEAO ELÍTRONICO H> «S/J013

H__H
Pio XII/MA, 5 « aeiernOro de !023

TELSON LMCHUZ OLIVIIPA
Secreterfo Wurtfclpgl da AímWsrracJrj

AVISO DE DOTAÇÃO
P*EGA\0 EUTUflNICO N> «/JBU

Talson da âuToS. ^,_í,' "u,^,™1; í""" fl0 M'™n"'°. «ravès d* Sepfio,0OV20I1 deOldeiTnêíro^rJuS? """'"P?'"* Admlnlstrar^p, rrwtltufch, palj Wnaria
i^rlo icLl do' dl. d,V "a ™*íen*™" Si1 lÜ'1?^ ás °ih00mi" l™"^-,)

Co.p.r.an.r ní .^^a Sí-Í^__í_í_Sinripi:"c».*^. _J

EXTRATO DE CONTRATO

f_T,eclmentodecom™f^c^KÍ;d.7HS,^ca°,de_Em',íKÍ E*=ciaPlaada em

WBMBÈBÊm

MODAUOAM; pr.,^E^^,'^í TuNDAM^WArtO^SHl, ' .""Trt.í^»'luísidiaramente a Lein! SSfiím aErfiàcnciiItr™-*" iíQAI: Ui n« JD.S20/03,membro * ^.^*_ffi^K'!_S_3í^^ de

t=) •• h,ltj' ' i*""""»" ~ ™~=WB Ba,«,t, o-u»

o


